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Portaria nº  744               João Pessoa, 15 de junho de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E remover de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso I, da Lei 

Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores Abaixo relacionados:                                     

NOME MATRÍCULA
ESCOLA DE ORIGEM          

MUNICÍPIO
ESCOLA DE DESTINO         

MUNICÍPIO

VANESSA LIMA DA CUNHA 177.361-5
INSTITUTO DE EDUCACAO DA 
PARAIBA (IEP)

NUCL DE EJA DA UFPB - CAM-
PUS I, CAPITAL.

UPG: 200      UTB: 211125700

RICARDO DE BARROS ALEXAN-
DRE

177.361-5
EEEF TANCREDO NEVES, 
BAYEUX.

EEEFM ESC. HORACIO DE AL-
MEIDA, CAPITAL.

UPG: 200     UTB: 211111600

Portaria nº 760       João Pessoa, 19 de julho de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Legislação Estadual e conforme previsto no Decreto n° 35.784/2015, torna estável os servidores 
relacionados abaixo, tendo em vista o que consta do Processo SEE n° 0017733-3/2016                

MATRÍCULA NOME CARGO

1791907 ALEKSANDRO MOURA DE MEDEIROS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1760793 ALINE FERNANDA SOUTO COSTA SILVA TECNICO ADMINISTRATIVO

1771523 ANTONIO GUTEMBERG DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1764063 BRUNO AQUINO DO NASCIMENTO PALMEIRA TECNICO ADMINISTRATIVO

1767437 BRUNO TARDELLI DA COSTA MACEDO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1739409 CARLOS EDUARDO MEDEIROS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1786911 DAIANE OLIVEIRA MACEDO TECNICO ADMINISTRATIVO

1782894 DANIEL ROBSON GOMES DE MACEDO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1788914 DANIELE FERREIRA XAVIER DE LIMA PONTES PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1739824 DEODORIO SOUZA DA COSTA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1779907 ELIAS SOUTO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1793560 ELISANGELA DA COSTA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1789490 EMERSON DA SILVA ALVES TECNICO ADMINISTRATIVO

1778421 ERIVANEIDE DANTAS DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1788621 FABIO JUNIOR MOTA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1775006 FRANCISCO EMMANUELL DANTAS TECNICO ADMINISTRATIVO

1774905 GIRLENE MACENA SANTOS TECNICO ADMINISTRATIVO

1756648 INAJAR NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1780352 JAIR RANIERY ALMEIDA RAMOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1766562 LINDBERG DOS SANTOS LIMA TÉCNICO ADMINISTRATIVO

1789171 JOANA DARC MELO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1790692 JOELICA PEREIRA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1788604 JOSE EVERALDO DOS SANTOS NETO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1788981 LAYS LILIANE DA SILVA ARAUJO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1782126 LUCIANO DA SILVA SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1735918 MANOEL HONORATO MARINHO PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1791273 MARIA APARECIDA PONTES MEDEIROS DE MOURA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1794027 MAYARA MYRTHES HENRIQUES SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1789431 MAYLSON JUSSIAN BEZERRA DANTAS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1792067 MUNIZ DE MEDEIROS TECNICO ADMINISTRATIVO

1782592 PRISCILA DA SILVA SANTOS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1781197 OSCAR DE LIMA PINHEIRO NETO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 3

1785648 ROBSON RUBENILSON DOS SANTOS FERREIRA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1773488 TERESA LISIEUX DANTAS DE MEDEIROS PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1793136 TUANY ROBERTA QUEIROZ PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3

1738798 VALESCA MARQUES CAVALCANTI PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA 3
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Portaria nº 766      João Pessoa, 25 de julho de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições que 
lhe confere a Legislação Estadual e tendo em vista do que consta do Processo SEE n/ 0016852-4/2016.

R E S O L V E designar os seguintes membros para comporem a Comissão para Ela-
boração da Matriz Curricular Estadual da Educação Escolar Quilombola da Paraíba.

NOME INSTITUIÇÃO REPRESENTAÇÃO 

MARIA BOTELHO LIMA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA EXECUTIVA DE DIVERSIDADE 

E INCLUSÃO - GEDI

PAULA MARIA FERNANDES DA SILVA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA EXECUTIVA DE DIVERSIDADE 

E INCLUSÃO - GEDI

JULIANA CRISTINA VINAGRE NOBRE SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA EXECUTIVA DE ENSINO MÉ-

DIO – GEEM

HUMBERTO BARBOSA DO NASCI-

MENTO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GERÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – 

GEEIEF

MARIA OLIVEIRA DE MORAES SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS – GEEJA

MARIA JANAÍNA DOS SANTOS
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DIVERSI-

DADE HUMANA
-

ELIO CHAVES FLORES UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
NÚCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEI-

ROS E INDÍGENAS - NEABI-UFPB

SOLANGE PEREIRA DA ROCHA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
NÚCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEI-

ROS E INDÍGENAS - NEABI-UFPB

WALLACE G. FERREIRA DE SOUZA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRAN-

DE – UFCG

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTÁ-

VEL DO SEMIÁRIDO 

CRISTIANE MARIA  NEPOMUCENO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA –CAM-

PINA GRANDE

NÚCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEI-

ROS E INDÍGENAS/ NEABÍ – CAMPINA 

GRANDE

PATRÍCIA CRISTINA DE ARAGÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA –CAM-

PINA GRANDE

NÚCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEI-

ROS E INDÍGENAS/ NEABÍ – CAMPINA 

GRANDE

WALDECI FERREIRA CHAGAS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – GUA-

RABIRA

NÚCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEI-

ROS E INDÍGENAS- NEABI – GUARABIRA

MARIA DA GUIA LIMA DA COSTA
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHA-

DORAS EM EDUCAÇÃO DA PARAÍBA - SINTEP
-

LÚCIA DE FÁTIMA JÚLIO (TITULAR) PROJETO ÁFRICA BRASIL – ALAGOA GRANDE -

MARIA DAS DORES DA SILVA LIMA
ORGANIZAÇÃO DE MULHERES NEGRAS DE 

CAIANA DOS CRIOLOS  - OMNCC
-

LUCIENE TAVARES DA SILVA LIMA
COMUNIDADE QUILOMBOLA CAIANA DOS 

CRIOLOS
-

JOSÉ MAXIMINO DA SILVA
COORDENAÇÃO ESTADUAL DAS COMUNIDADES 
NEGRAS  E QUILOMBOLAS DA PARAÍBA  - CEC-
NEQ/PB

COMUNIDADE QUILOMBOLA MATÃO
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Albiege Lea Araújo Fernandes
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Murillo Padilha Câmara Neto
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR DE OPERAÇÕES

Walter Galvão P. de Vasconcelos Filho
DIRETOR TÉCNICO

TINS, matrícula n. 130.718-5, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à aplicação da 
penalidade de advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, nos termos 
do 153,  § 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 817                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0009261-0/2016  
- Apenso: 0010048-4/2016, instaurado em face da servidora MAGALI VENANCIO DE CARVALHO 
TEIXEIRA, matrícula n. 141.910-2, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à apli-
cação da penalidade de advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, 
nos termos do 153,  § 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 818                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0008724-3/2016  
- Apenso: 0011813-5/2016, instaurado em face da servidora MARIA ELIANE MOURA MENDES, 
matrícula n. 180.462-6, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à aplicação da pena-
lidade de advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, nos termos 
do 153,  § 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 819                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0009275-5/2016  
- Apenso: 0010197-0/2016, instaurado em face da servidora MARIA CRISTINA DA SILVA BRAZ, 
matrícula n. 161.131-3, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à aplicação da pena-
lidade de advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, nos termos 
do 153,  § 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 820                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0009066-3/2016  
- Apenso: 0010033-7/2016, instaurado em face da servidora LAUDECI FRANCISCA DA SILVA, ma-
trícula n. 110.047-5, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à aplicação da penalidade 
de advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, nos termos do 153,  
§ 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº  821              João Pessoa, 10 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SAN-
TANA, matrícula nº 84.061-1, JÁDER RIBEIRO SILVA, matrícula nº 93.768-1, CAIO TARGINO 
RODRIGUES SIMOES BRASILEIRO, matrícula nº 175.437-8,  para, sob a presidência do primeiro, 
apurar em Processo de Sindicância, irregularidades, cujo fato constam nos Processos de nº 0003229-
7/2016, Apenso- 0012415-4/2016, referente irregularidades ocorridas na  EEEFM Manoel Avelino de 
Paiva, nos termos do Art. 136 da Lei Complementar nº 58/2003 de 30 dezembro de 2003.

Portaria nº 822                                                                       João Pessoa, 11  de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E remover, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso I, da Lei Com-

plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANDRE GUSTAVO PONTES DE OLIVEIRA, Professor, 
matrícula nº 179.681-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM PROFESSOR JOSE BAPTISTA DE 
MELO, nesta Capital, para a SUBGER.APOIO ADMINISTRATIVO-SGAAD, desta Pasta.

UPG: 200                                  UTB: 211104200

Portaria nº  823              João Pessoa, 10 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

Portaria nº 790                                                                          João Pessoa, 29  de julho de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0010300-4/2016-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, TAMARA BASTOS GONCALVES, 
Professor, matrícula nº 173.594-2, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEFM PROF.FRANCISCA 
A. CUNHA, nesta Capital, para a EEEF POETISA VICENTINA FIGUEIREDO VITAL DO REGO,  
na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                                 UTB: 211303300

Portaria n. 811/2016         João Pessoa, 12 de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidor ARNÓBIO LAUREANO S. JUNIOR, CPF nº. 
051.506.424-60, Matrícula nº. 636.123-4, como gestor do Contrato de nº. 047/2016, fi rmado com a 
empresa CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, no processo administrativo nº. 0019110-3/2016.

Portaria nº 814                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0003387-3/2016  
- Apenso: 004839-6/2016, instaurado em face do servidor CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula n. 159.912-7, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à aplicação da pena-
lidade de advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, nos termos 
do 153,  § 1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 815                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0009269-8/2016  
- Apenso: 0010172-2/2016, instaurado em face da servidora ELIANE FERREIRA DA SILVA, matrícula 
n. 182.123-7, por ter operado a prescrição da pretensão punitiva quanto à aplicação da penalidade de 
advertência, no que concerne às   condutas previstas no Art. 106, incisos I e IV, nos termos do 153,  § 
1º, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 816                    João Pessoa, 08 de agosto de  2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, fulcro 
no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar n. 0004837-4/2016  
- Apenso: 0003378-3/2016, instaurado em face da servidora MARIA HILDETE CARNEIRO MAR-



João Pessoa - Terça-feira, 16 de Agosto de 2016Diário Ofi cial 3

Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 313/2016/DEREH/GS/SEAD                         EXPEDIENTE DO DIA:  11/ 08/ 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGA-
ÇÃO DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME
DATA LIMITE P/ POSSE         

ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03
PARECER DESPACHO

16.014.281-4 JOSEILDA MARIA DE LIMA  08.10.2016 0018/GOPOS/2016 DEFERIDO

R E S O L V E remover de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, o Professor abaixo relacionado:

NOME
MATRÍCULA ESCOLA DE ORIGEM   MU-

NICÍPIO

ESCOLA DE DESTINO 

 MUNICÍPIO

MOZART EDSON LOPES GUI-
MARAES

172.673-1

CAIC  JOSE  JOFFFILY, CAMPI-
NA GRANDE.

EEEFM PADRE HILDON BAN-
DEIRA, ALAGOA GRANDE.

UPG: 033      UTB: 211311800
MOZART EDSON LOPES GUIMA-
RAES 158.718-8

EEEFM ASSIS CHATEAU-
BRIAND, CAMPINA GRANDE.

TERCEIRA GERENCIA REGIO-
NAL DE EDUCAÇÃO,     UPG: 
001      TB: 211300000

Portaria nº 824                                                                                João Pessoa, 11  de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0017831-2/2016-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, PRISCILA DA SILVA FERREIRA, 
Técnico Administrativo, matrícula nº 177.013-6, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF CAN-
TIDIO PEDRO DA SILVA, em Catolé do Rocha, para a EEEF DE BALDINHO, em Brejo dos Santos.

UPG: 014                                  UTB: 211801400

Portaria nº 825                                                                    João Pessoa, 11  de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0021831-6/2016-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VICENTE BARBOSA DE OLIVEIRA 
FILHO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 94.906-0, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF 
PROF.ILZA DE A.RIBEIRO, para a EEEFM PREFEITO OSVALDO PESSOA, ambas nesta Capital.

UPG: 200                                  UTB: 211108400

Portaria nº 826                                                                    João Pessoa, 11  de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0015918-6/2016-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, KESIA ISABEL DA SILVA, Professor, 
matrícula nº 177.902-8, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF EVERALDO AGRA, em Massa-
randuba, para a EEEFM DEPUTADO CARLOS PESSOA FILHO, na cidade de Aroeiras.

UPG: 047                                  UTB: 211310900

Portaria nº 827                                                                    João Pessoa, 11  de agosto de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0017414-8/2016-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso III, 
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NEUDSON LINS DE OLIVEIRA, Professor, 
matrícula nº 177.078-1, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEIEFM FRANCISCA MARTINIANO, 
em Lagos Seca, para a EEEFM WALNYZA BORBOREMA CUNHA LIMA, em Campina Grande.

UPG: 001                                  UTB: 211321100

vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO

16.013.061-1 GLAUCIA MARIA DA SILVA 083.428-9 PROFESSOR SEE 06 MESES

16.013.191-0 ANA LIDIA RODRIGUES DE SOUSA 126.714-1 PROFESSOR SEE 06 MESES

16.008.705-8 RANIERE BRUNO SOARES DE SOUZA 084.325-3 AUD.FISCAL SER 01 ANO

16.012.252-0 FRANCISCA LUZIA VIANA NUNES 087.580-5 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.011.676-7 JOSÉ CLAUDIO FERNANDES DA SILVA 089.707-8 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.011.284-2 EDVIRGENS LINO DE ARAÚJO 122.774-2 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.013.022-1 LILIAN MARIA RIBEIRO CARRERA BARBOSA 130.035-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.012.026-8 FRANCISCO NEVES NETO 130.328-7 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.013.054-9 MARIA MARILENE DE SOUSA MELO 136.211-9 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.050.797-9 MARIA DO SOCORRO CORREIA DE OLIVEIRA 142.927-2 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.002.301-7 IOLANDO CORDEIRO SILVA 143.116-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.011.837-9 GEANE ALVES FERNANDES 165.617-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.012.417-4 SAMARA IZABEL DANTAS DE OLIVEIRA 176.272-9 PROFESSOR SEE 01 ANO

16.050.783-9 MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE S E FERNANDES 143.243-5 PROFESSOR SEE 02 ANOS

16.012.251-1 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA 143.684-8 PROFESSOR SEE 02 ANOS

16.012.223-6 GLORIA DE LOURDES CARVALHO 145.574-5 PROFESSOR SEE DEFINITIVO

RESENHA Nº314/DEREH/GS                                     EXPEDIENTE DO DIA: 12/08/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 

RESENHA Nº 315/2016/DEREH/GS/SEAD           EXPEDIENTE DO DIA: 12/ 08/ 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRICULA PARECER DESPACHO

16.011.328-8 BERNADETE OLIVEIRA CARDOSO --------------- 1442/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.007.752-4 FILIPE ARÃO DE SOUZA LIMA 178.100-6 976/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.007.705-2 JOSE PAULO DAS NEVES 515.106-6 919/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.008.295-1 MARCO VENÍCIO ALVES RIBEIRO 513.310-6 956/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.008.505-5 MARCONE CAVALCANTE DE SOUZA 172.180-1 1089/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

16.009.708-8 MARIA IVONEIDE FERREIRA 138.032-0 1445/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.012.007-1 MARIA LENI RODRIGUES DE OLIVEIRA --------------- 1480/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.008.097-5 RICARDO GOMES NUNES 515.350-6 944/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.011.939-1 SEVERINA GUEDES DE LIMA -------------- 1403/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.009.319-8 SONIA LUCIA RAMOS REZENDE -------------- 1412/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

16.012.361-5 VERONICA DE CASSIA PINTO DE PAIVA -------------- 1438/2016/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 316/2016/DEREH/GS                               EXPEDIENTE DO DIA: 12/ 08/ 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

16.013.057-3 ANTONIO ALBERTO FILGUEIRA 143.658-9 1472/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.013.614-8 DANIEL VASCONCELOS NOBREGA 182.221-7 1523/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.012.224-4 DEMETRIUS FERNANDES LOBO 138.451-1 1418/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

15.006.690-2 ERNANDO SEVERINO ARAUJO 079.781-2 1415/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.011.589-2 GILBERTO NABOR VIEIRA ------------- 1219/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.013.752-7 MARIA ANGELA DE LUCENA 135.733-6 1506/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.013.625-3 MICHELY BEZERRA DA SILVA 167.930-9 1522/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.011.295-8 NILRA KLEN GARCIA SANTANA 650.250-4 1448/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.013.080-8 RODRIGO ARAUJO DE QUEIROZ 157.391-8 1443/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

16.011.478-1 TEREZA NEUMANN VILAR DE QUEIROZ 109.701-6 1341/2016/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 317/2016/DEREH/GS/SEAD           EXPEDIENTE DO DIA:  12/ 08/ 2016.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
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Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

GERÊNCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

NOTIFICAÇÃO Nº 010/GESIPE/SEAP/16
                                                    
O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais, 
RESOLVE NOTIFICAR, o Servidor LEONARDO DE OLIVEIRA, mat. 188.858-3, 

para comparecer na sede da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, situada na 
Av. João da Mata, s/n - Bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, Jaguaribe, João Pessoa-PB, 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a publicação da presente Notifi cação, para tomar ciência da 
instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 201600003253, que tramita nesta Pasta.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGAÇÃO 
DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME
DATA LIMITE P/ POSSE          

ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03
PARECER DESPACHO

16014150-8 MATHEUS ELI DO NASCIMENTO ALMEIDA 17.09.2016      017/GOPOS/2016 DEFERIDO

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA
CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - COPAM

DELIBERAÇÃO Nº 3722

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
- COPAM, em sua 608ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de  Agosto  de  2016, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 
de novembro  de 1981.

DELIBERA:
Art. 1ª O plenário aprovou  pela  Homologação da seguinte licença  emitida LP Nº 

1852/2014 –Processo SUDEMA Nº 2014-003604 – J. ALDY  K. R. PATRICIO.
Art. 2º Art. 2.º Esta deliberação esta sem republicada por erro material.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Conselho Regional de Psicologia – CRP 13ª Região
CNPJ- 00860543/0001-89
Titular: katiuska Araujo Duarte
Suplente: Luiz de França Pereira da Silva

DEFERIDO

Art. – 2º Publicar a homologação da relação de representantes da sociedade civil 
habilitados para o processo eleitoral:

I – Representantes de entidades e organizações de assistência social:
a) Centro de Formação Educativa Comunitária – CEFEC
 CNPJ: 10.941.315/0001-97
 Titular: Cristiane Araújo de Lina de Oliveira
 Suplente: Maria Aparecida Batista
b) Fraternidade Cristã de Doentes e Defi cientes da Paraíba – FCDPB
 CNPJ: 08.331.886/0001-68
 Titular: Severino do Ramo Ventura
 Suplente: Eduardo Jorge Dias Florentino
c) Instituto de Educação e Assistência aos Cegos do Nordeste - 
 CNPJ: 08.705.576/0001-66
 Titular: Adenize Queiroz de Farias
 Suplente: Mércia Luciane da Silva
d) Organização Papel Marchê
 CNPJ: 06.001.743/0001-62
 Titular: Juliana Maria Pereira de Aguiar
 Suplente: Fernanda Guedes Alves
II - Representantes e organizações de usuários do SUAS:
a) Maria Auxiliadora Alves Pereira
 CPF: 086.740.194-04
 Centro de Convivência ao Idoso / Castelo Branco
b) Elaide Valéria Martins de Meneses
 CPF: 010.784.504-04
 Programa Bolsa Família – PBF / João Pessoa
c) Maria da Paz Santos
 CPF: 437.265.264-04
Benefício de Prestação Continuada – BPC
d) Euclenes Florentiva de Souza
 CPF: 090.528.904-80
 Programa Bolsa Família – PBF / Pitimbú 
e) Maria Martins da Silva
 CPF: 109.909.194-49
 Programa Cartão Cidadão
f) Aelma da Silva Galdino
 CPF: 053.066.764-99
 Programa Cartão Cidadão
III – Representantes e organizações de trabalhadores do SUAS: 
a) Jaciclene Rodrigues do Nascimento
 CPF: 010.752.774-00
 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS / Dona Inês
b) Yara Clécia Pereira de Moura
 CPF: 067.811.774-86
 Vigilância Socioassistencial / Dona Inês
c) Élida Patrícia Oliveira Sousa
 CPF: 013.113.834-09
 Facilitadora de Ofi cinas dos Centros Sociais Urbanos - CSU
d) Karla Rosângela Felinto de Araújo
 CPF: 010.914.004-40
 Centro de Referência de Assistência Social – CRAS / Santo André
e) Joilma de Oliveira dos Santos
 CPF: 020.335.014-69
 Gerência Executiva de Assistência Social do Estado da Paraíba
f) Jacyelle dos Santos de Souza
 CPF: 081.031.724-99
 Gerência Executiva de Vigilância Socioassistencial do Estado da Paraíba
g) Alline Giselle das Neves Trajano
 CPF: 042.643.924-46
 Secretaria Municipal de Assistência Social / Gurinhém
h) Conselho Regional de Psicologia – CRP 13ª Região
 Titular: Katiska Araujo Duarte
 CPF: 737.949.704-97
 Suplente: Luiz de França Pereira da Silva
 CPF: 199.887.454-00
Art. – 3° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Estadual – Nº 10.546 / 2015

Resolução N° 008/2016    João Pessoa, 12 de julho de 2016.
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO)

 
A Comissão Eleitoral responsável pela condução do processo de escolha dos represen-

tantes da Sociedade Civil para composição do Conselho Estadual de Assistência Social CEAS/PB, biênio 
2016 a 2018, instituída pela Resolução CEAS nº 01/2016 no uso de suas atribuições: 

Resolve:
Art. – 1º Publicar o resultado do julgamento dos recursos apresentados:
I – Representantes e organizações de trabalhadores do SUAS

SOLICITANTE PARECER

Alline Giselle das Neves Trajano
CPF: 042.643.924-46
Secretaria Municipal de Assistência Social / Gurinhém

DEFERIDO
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº663, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. ABRAÃO GUEDES DA SILVA, matrícula nº 181.578-4 
acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situado 
a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de agostode 
2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016710-6/2016 
-  Apenso n°0014241-3/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº659, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. AERTON BARBOSA SOUSA, matrícula nº 169.815-0 
acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situado 
a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de agostode 
2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016720-7/2016 
-  Apenso n°0014211-0/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº660, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. AMANDA NEVES DA SILVA, matrícula nº 181.304-8 
acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situ-
ado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016717-
4/2016 -  Apenso n° 0014212-1/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Educação

EDITAIS E AVISOS

EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS – EMPASA

PORTARIA Nº. 023                                                                          João Pessoa, 12 de Agosto de 2016 

O PRESIDENTE DA EMPASA – Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços 
Agrícolas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, VIII, do Estatuto da Empresa.

RESOLVE
Nomear o funcionário Jó Ramalho de Sousa, Matrícula nº. 961.645-4, CPF Nº. 

396.393.984-20, como GESTOR do Contrato nº. 0023/2016, que versa sobre a aquisição de Ração 
Animal para atender ao Programa de Venda de Ração Subsidiada pelo Governo do Estado através da 
EMPASA. 

Gabinete da Presidência da EMPASA – Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços 
Agrícolas, João Pessoa – PB, em 12 de Agosto de 2016.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº699, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. ANGELA RITA ROSA DA SILVA, matrícula nº 
169.310-7acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 
do dia 25 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016853-5/2016– Apenso n° 0009659-2/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº667, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. ANGÉLICA DE FÁTIMA SILVA, matrícula nº 181.042-
1 acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016704-
0/2016 – Apenso n° 0014206-4/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº655, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. CILEZILDA PINHEIRO DA SILVEIRA VIEIRA, 
matrícula nº 135.412-4 acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Ad-
ministrativo Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 
14:00 horas do dia 25 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 0016884-0/2016 – Apenso n° 0009662-5/2016, que apura denúncia de irregularidades no 
exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº656, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. CLARICE DO NASCIMENTO AZEVEDO SILVA, 
matrícula nº 141.999-4 acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Ad-
ministrativo Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 
14:00 horas do dia 25 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo 
Disciplinar n° 0016878-3/2016 – Apenso n° 0009673-7/2016, que apura denúncia de irregularidades no 
exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº714, de 07 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 24 de julho de 2016, INTIMA a Sra. Eva Maria Olimpia Maia Linhares, matrícula nº 169.374-3, 
comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situado 
a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 18 de agosto 
de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0017066-2/2016 
– Apenso n° 0014137-7/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº713, de 07 de julhode 2016, publicada no 
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D.O.E de 14 de julho de 2016, INTIMA a Sra. Jaqueline Alcione Barbosa dos Santos, matrícula nº 181.311-
1, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 18 de 
agosto de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0017065-
1/2016 – Apenso n° 0014110-7/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº695, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. LAISE DANTAS BARRETO, matrícula nº 182.130-0 
acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situado 
a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de agostode 
2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016867-1/2016 – 
Apenso n° 0014280-6/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº685, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. LUANA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 174.715-
1 acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016907-
5/2016 – Apenso n° 0010379-2/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº700, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. LUZIMAR BASTOS LISBOA, matrícula nº 131.212-0 
acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situado 
a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de agostode 
2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016851-3/2016 – 
Apenso n° 0009662-5/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº715, de 07 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 14 de julho de 2016, INTIMAA Sra.Márcia Maria Gomes da Silva, matrícula nº 171.455-
4, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia  18 
agosto de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0017070-
6/2016 – Apenso n° 0014103-0/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, Pro-
fessor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº716, de 07 de julhode 2016, publicada no D.O.E 
de 14 de julho de 2016, INTIMA a Sra. Maria Ivani de Sousa Pereira, matrícula nº 180.182-1acom-
parecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situado a 
Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 18 de agosto 
de 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0017072-8/2016 
– Apenso n° 0014097-3/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº678, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. MARINETE MEDEIROS DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 151.244-7acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do 
dia 25 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 
0016644-3/2016 -  Apenso n°0015657-6/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº703, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. WALDENIRA CARVALHO DE ALMEIDA MON-
TENEGRO, matrícula nº 165.021-1 acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no 
Centro Administrativo Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala 
da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo 
Administrativo Disciplinar n° 0016842–3/2016 -  Apenso n° 0009687-3/2016, que apura denúncia de 
irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 11 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº701, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. ZENÓBIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 690.376 
acomparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situ-
ado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 25 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016847-
8/2016 – Apenso n° 0014301-0/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.

João Pessoa, 10 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº661, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. BERONICE PESSOA DA SILVA, matrícula nº 
169.377-8, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 
do dia 30 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016715-2/2016– Apenso n° 0014216-5/2016,  que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.O não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e 
Administrativa, devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o 
que preceitua os Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº694, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. ELISETE DA SILVA LOPES, matrícula nº 84.969-3, 
a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, si-
tuado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016868-
2/2016 – Apenso n° 0014281-7/2016, que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12  de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA
CNPJ(MF) No 09.123.027/0001-46

JOÃO PESSOA – PARAÍBA

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente Edital, convidamos os Acionistas da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
PARAÍBA-CINEP a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação, às 
10:00 horas do dia 29de agosto de 2016, na sede social da empresa, sito à Rua Feliciano Cirne no 50, 
Jaguaribe, João Pessoa, Estado da Paraíba. Onde serão tratados os seguintes assuntos: I – Alienação de 
imóveis de propriedade da CINEP e II - Outros assuntos de interesse social.

João  Pessoa, 11 de agosto de 2016.
TATIANA DA ROCHA DOMICIANO

Diretora Presidente da CINEP

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

EDITAL E AVISO

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº691, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. JAKELINE DE LIMA LEMOS, matrícula nº 182.287-
0, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016893-
0/2016– Apenso n° 0009663-6/2016,  que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº666, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. MARIA DO CARMO SOUTO, matrícula nº 145.219-
3, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, 
situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016706-
2/2016 – Apenso n° 0014185-1/2016,  que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº682, de 05 de julhode 2016, publicada no 
D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. MARIA SUELI DA SILVA, matrícula nº 172.182-8, a 
comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo Estadual, situ-
ado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas do dia 30 de 
agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar n° 0016617-
3/2016– Apenso n° 0015659-8/2016,  que apura denúncia de irregularidades no exercício da função.O 
não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e Administrativa, 
devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o que preceitua os 
Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº680, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. SUELI RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 
142.903-5, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 
do dia 30 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016622-8/2016– Apenso n° 0014201-8/2016,  que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.O não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e 
Administrativa, devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o 
que preceitua os Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB

INTIMAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Inquérito, designado pelo Secretário de Estado da Educação, 
Professor Aléssio Trindade de Barros, por meio da Portaria nº681, de 05 de julhode 2016, publicada 
no D.O.E de 09 de julho de 2016, INTIMA a Sra. WERALICE GERVASIO COSTA, matrícula nº 
169.632-7, a comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada no Centro Administrativo 
Estadual, situado a Av. João da Mata, s/n, Bloco I, 5º andar, Jaguaribe, na sala da CPI, às 14:00 horas 

do dia 30 de agostode 2016, a fi m de prestar DECLARAÇÕES no Processo Administrativo Disciplinar 
n° 0016618-4/2016– Apenso n° 0014209-7/2016,  que apura denúncia de irregularidades no exercício 
da função.O não cumprimento desta convocaçãopoderá implicar em responsabilidade Civil, Penal e 
Administrativa, devendo neste caso, os autos serão remetidos ao Ministério Público de acordo com o 
que preceitua os Art. 159 da Lei Complementar nº 58/2003.

João Pessoa, 12 de agosto de 2016.
Cláudio Roberto Tolêdo de Santana

Presidente da CPI/SEE - PB


